
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212572330 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSTRU BELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

FORMIGA

19 OUTUBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2100919466

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/741.674-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100919466

Data

21/10/2021

079.989.246-75 MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL – Nº 01 
DA SOCIEDADE: 

CONSTRU BELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA  

 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua dos Viajantes, nº 240, bairro: Centro, em 
Formiga/MG - CEP: 35570-132, nascido aos 25/02/1957, filho de Bolivar de Oliveira e Geralda Rodrigues de 
Oliveira, portador da CI nº. M-1268267 expedida pela SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº. 277.561.576-
72, MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua dos Viajantes, nº 240, bairro: 
Centro, em Formiga/MG - CEP: 35570-132, nascido aos 21/10/1985, filho de Marcos Antônio Rodrigues 
de Oliveira e Antonina Maria Rodrigues, portador da CI nº. MG-10.438.021 expedida pela PC/MG e 
inscrito no CPF sob o nº. 079.989.246-75, SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, 
dentista, residente e domiciliada na Rua dos Viajantes, nº 240, bairro: Centro, em Formiga/MG - CEP: 

35570-132, nascida aos 08/01/1990, filha de Marcos Antônio Rodrigues de Oliveira e Antonina Maria 
Rodrigues, portadora da CI nº MG-12569078, expedida pela SSP/MG e inscrita no CPF sob nº 
101.824.326-70, sócios da empresa CONSTRU BELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, 
com sede na Rua Rosimary Silva  Pereira, nº 116, bairro Santo Antônio, em Formiga/MG, CEP 35574-

061, registrada e arquivada na JUCEMG sob o NIRE 31212572330 em 01 de outubro de 2021 e inscrita 
no CNPJ sob o nº 43.728.909/0001-73, resolvem, assim, ALTERAR o Contrato Social: 
 

Cláusula Primeira: É ALTERADO o objeto social da empresa, passando a ser: “Comércio 
varejista de materiais de construção. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores. Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e 
peças. Comércio varejista de lubrificantes. Comércio varejista de vidros. Comércio varejista 
de madeira e artefatos. Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho. Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio 
varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico. Comércio 
varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. Comércio 
varejista de móveis. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática.” 
 
Cláusula Segunda: Para uma melhor visualização e compreensão das disposições do contrato 
social, opera-se uma reestruturação de seu texto, com a inclusão, alteração e exclusão de cláusulas, 
bem como a ampliação da explicação contida em algumas das disposições. 
 
Cláusula Terceira: À vista das modificações ora ajustadas, em cumprimento ao comando legal 
emanado do Novo Código Civil (Lei nº 10.406 de 10/01/2002), CONSOLIDA-SE o 
CONTRATO SOCIAL, com a seguinte redação: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a DENOMINAÇÃO SOCIAL de CONSTRU 
BELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
 
Cláusula Segunda: A sociedade tem sua SEDE na “Rua Rosimary Silva  Pereira, nº 116, 
bairro Santo Antônio, em Formiga/MG, CEP 35574-061.” 
 
Cláusula Terceira: O OBJETO SOCIAL é “Comércio varejista de materiais de construção. 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos; partes e peças. Comércio varejista de 
lubrificantes. Comércio varejista de vidros. Comércio varejista de madeira e artefatos. 
Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comercio varejista de artigos de cama, 
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mesa e banho. Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de artigos 
esportivos. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação. Comércio varejista 
de outros artigos de uso pessoal e doméstico. Comércio varejista de animais vivos e de artigos 
e alimentos para animais de estimação. Comércio varejista de móveis. Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática.” 
 
Cláusula Quarta: O CAPITAL SOCIAL é de R$50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos 
em 50.000 (Cinquenta Mil) cotas de valor nominal R$1,00 (Um Real), integralizadas em 
moeda corrente no país, pelos sócios nas seguintes proporções:  
 
 

SÓCIO COTAS UNIT. TOTAL PERC. % 
MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 1.000 R$1,00 R$1.000,00 2% 
MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA 48.000 R$1,00 R$ 48.000,00 96 % 
SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 1.000 R$1,00 R$1.000,00 2% 

TOTAL... 50.000  R$50.000,00 100 % 
 

Cláusula Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 2021 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
Cláusula Sexta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Sétima: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

Cláusula Oitava: A administração da sociedade caberá ao sócio MATHEUS RODRIGUES 
NUNES LEAO OLIVEIRA, o qual exercerá a função de Sócio Administrador e representará a  
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe facultado o uso da denominação 
social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

 
Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Parágrafo Único: Os sócios poderão deliberar sobre a distribuição de lucros apurados de 
forma desproporcional de suas respectivas cotas, desde que aprovado por todos os sócios em 
assembleia. 
 

Cláusula Décima: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso, devendo a 
assembleia dos sócios realizar-se de acordo com Art. 1.078 CC/2002. Dispensam-se as 
formalidades de convocação da reunião, quando todos os sócios declaram, por escrito, cientes 
do local, data, hora e ordem do dia, igualmente tornando-se dispensáveis a realização da 
reunião ou assembleia quando todos os sócios decidirem, também por escrito, sobre a matéria 
que seria objeto delas (Art.1072 CC/2002). 
 
Cláusula Décima Primeira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de pró-labore, a crédito do sócio administrador MATHEUS RODRIGUES NUNES 
LEAO OLIVEIRA. 
 

Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
 

Cláusula Décima Quarta: Falecendo qualquer sócio, haverá liquidação das suas quotas 
sociais para seus herdeiros, conforme disposto no art. 1.028 do Código Civil de 2.002, 
passando a sociedade a ser composta por seus sócios remanescentes. 

 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o foro de Formiga/MG, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
 

 
Formiga/MG, 19 de outubro de 2021. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 01(uma) via, assinando 
o documento de forma digital: MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA; MARCOS 
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA e SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, devendo a mesma 
ser registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/741.674-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2100919466

Data

21/10/2021

277.561.576-72 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

079.989.246-75 MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA

101.824.326-70 SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/741.674-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRU BELO MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA, de NIRE 3121257233-0 e protocolado sob o número 21/741.674-8 em 21/10/2021, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8862984, em 22/10/2021. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Barbara da Costa Souza Lima.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

079.989.246-75 MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

101.824.326-70 SARA RODRIGUES DE OLIVEIRA

079.989.246-75 MATHEUS RODRIGUES NUNES LEAO OLIVEIRA

277.561.576-72 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 22 de outubro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Barbara da Costa Souza Lima, Servidor(a)
Público(a), em 22/10/2021, às 14:58 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 22 de outubro de 2021
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